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EDITAL Nº 234/2025/GAB/IFSULDEMINAS 
2ª RETIFICAÇÃO 

 

Retificação ao Edital n°234/2025, destinado ao provimento de cargos de Professor EBTT para 
vários Campi do IFSULDEMINAS.​
 

No item 7.6, onde se lê: 

7.6 Os candidatos aptos à Prova de Desempenho Didático serão convocados conforme o 
cronograma, em publicação no site do Concurso Público. Na convocação constará o horário da 
prova de cada candidato. A ordem de apresentação da Prova Didática será de acordo com a ordem 
de classificação na Prova Objetiva. 

Leia-se: 

7.6 Os candidatos aptos à Prova de Desempenho Didático serão convocados conforme o 
cronograma, em publicação no site do Concurso Público. Na convocação constará o horário da 
prova de cada candidato. A ordem de apresentação da Prova Didática será de acordo com a ordem 
de classificação na Prova Objetiva priorizando os candidatos que se submeterão ao procedimento 
de heteroidentificação e inspeção médica no mesmo dia. 

 

No ANEXO III - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS, onde se lê: 

AVALIAÇÃO DE TÍTULOS - PEBTT 

Item  Descrição  Pontuação  Pontuação máxima 

1  Especialização (em qualquer área) 
Mestrado (em qualquer área) 

Mestrado (conforme áreas do quadro 8) 
Doutorado (em qualquer área) 

Doutorado (conforme áreas do quadro 8) 

10 pontos 
15 pontos  
30 pontos 
35 pontos 
50 pontos 

50 pontos 

(pontuação não   
cumulativa, sendo   

considerado o maior   
título) 



 
2 

 
Possuir qualquer curso de Licenciatura 

 
10 pontos 

 
10 pontos 

3 Experiência profissional na área em que 
concorre (conforme item 8.21) 

 (máximo 20 semestres) 

1 ponto por   
semestre 

10 pontos 

4         Experiência Docente no Ensino Fundamental, 
Médio, Técnico ou Superior 
        (máximo 30 semestres) 

1 ponto por 
semestre 

30 pontos 

 Total  100 pontos 

 
 
Leia-se: 

 
AVALIAÇÃO DE TÍTULOS - PEBTT 

Item  Descrição  Pontuação  Pontuação máxima 

1  Especialização (em qualquer área) 
Mestrado (em qualquer área) 

Mestrado (conforme áreas do quadro 8) 
Doutorado (em qualquer área) 

Doutorado (conforme áreas do quadro 8) 

10 pontos 
15 pontos  
30 pontos 
35 pontos 
50 pontos 

50 pontos 

(pontuação não   
cumulativa, sendo   

considerado o maior   
título) 

 
2 

 
Possuir qualquer curso de Licenciatura 

 
10 pontos 

 
10 pontos 

3 Experiência profissional na área em que 
concorre (conforme item 8.21) 

 (máximo 10 semestres) 

1 ponto por   
semestre 

 
10 pontos 

4         Experiência Docente no Ensino Fundamental, 
Médio, Técnico ou Superior 
        (máximo 30 semestres) 

1 ponto por 
semestre 

 
30 pontos 

 Total  100 pontos 

 
Pouso Alegre, 07 de novembro de 2025. 

Cleber Ávila Barbosa 
Reitor do IFSULDEMINAS 
(assinado eletronicamente) 


